
 

 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

90006/2026 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER (980657) 

 

OBJETO 

REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE PORTO 

WALTER/AC. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/06/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor preço] por [grupo/global]  

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto]  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 
(Processo Administrativo n° 014/2026) 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO WALTER torna público aos interessados que na data, horário, 

e condições estabelecidas neste instrumento, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 

147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Municipal nº 211/2023 e demais legislações aplicáveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO 

DE PORTO WALTER/AC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, e 

seu critério de julgamento será o menor valor global. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT V. UNIT R$ V. TOTAL R$  

1 

Coordenador Técnico - A este profissional recairá a responsabilidade de 

execução do torneio de futebol, criação da tabela de jogos, redação do 

regulamento do torneio, acompanhamento da equipe de arbitragem e outras 

atividades inerentes ao âmbito esportivo. A este profissional recairá a 

responsabilidade de execução técnica do campeonato de futebol, deve ser 

profissional com conhecimento das regras e prática do futebol, recairá sobre 

ele a organização da tabela de jogos, redação do regulamento do campeonato, 

acompanhamento da equipe de arbitragem e outras atividades inerentes ao 

âmbito esportivo. A contratação será por um período de 03 meses, duração 

estimada do evento. 40h semanais 

MÊS 3 

 

 

 

 

R$ 3.500,00  

 

 

 

R$ 10.500,00 

2 

Arbitragem - Composto de 05 profissionais (árbitro, bandeirinhas, árbitro 

auxiliar e apontador) por jogo. deverá ser composta por 05 profissionais por 

jogo, sendo: 1 árbitro de campo e 2 árbitros de linha, 01 árbitro auxiliar e 01 

apontador. Será necessária a contratação de 1 equipe composta de 5 

profissionais da área que se revezarão a cada partidas, visando a reposição e 

organização, evitando repetição das equipes de arbitragem nos jogos 

subsequentes ( 5 profissionais x 70 PARTIDAS) 

Partidas 
350 

 

 

R$ 129,00 

 

R$ 45.350,00 

3 

Narração: Serviços de narração de 01 jogo por rodada (Equipe composta 01 

narrador e 02 comentaristas) por rodada (RODADA) deverá ser composta por 

profissionais com experiência comprovada, devendo ser revezados os 

narradores e comentaristas durante o evento. A equipe atenderá à toda a 

rodada com 01 narrador e 02 comentaristas por jogo. 

Partidas 72 

R$ 218,00 R$ 15.696,00 

4 

Gandulas: Serviços de gandulas (Equipe composta 06 gandulas por rodada, 

equipe responsável pela captura de bolas dentro e fora do estádio. Sendo o 

estádio situada em área residencial, por vezes, as bolas extrapolam os limites 
Partidas 144 

  

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dos muros indo parar em residências, sendo necessário pessoal para capturar 

as bolas e repô-las ao gramado. Deverá ser composta por no mínimo 06 

gandulas por rodada, posicionados da seguinte forma: 01 do lado direito do 

campo, 01 do lado esquerdo do campo, 02 atrás das balizas dos goleiros e 02 

fora do estádio. 

R$ 71,00 R$ 10.224,00 

5 

Designer gráfico: Serviços de designer para elaboração das artes de 

personalização dos uniformes, faixa, banners e camisetas personalizadas . 

Diante da necessidade de personalização dos uniformes, fazse necessário um 

designer gráfico para elaborar o modelo e arte de acordo com as preferências 

dos clubes inscritos. Após a arte pronta, será enviada a gráfica para confecção 

dos uniformes com numeração e nome dos atletas. É necessário ainda a arte 

para a confecção das camisas da equipe organizadora e do material de 

divulgação (faixa e banner). O profissional atenderá as 33 equipes com 

serviços. 

UND 36 

 

 

R$ 140,00 

 

 

R$ 4.620,00 

6 

Locação de som médio porte com técnicos especializados (DIÁRIA) Caixas de 

som (PA ou alto-falantes ativos/passivos): Caixas ativas com amplificadores 

embutidos Caixas passivas com amplificadores externos. Subwoofer: 

Reproduz as frequências graves Mesa de som (mixer): Para controle do 

volume, equalização e efeitos de cada entrada de som, como microfones e 

instrumentos. Mesa analógica; 3 Microfones sem fio; Cabos e conectores: 

Cabos XLR, P10 e P2 para conexão de microfones, instrumentos e outros 

dispositivos. Cabos de alimentação e extensão elétrica. Suportes para caixas: 

Tripé Visando uma maior divulgação das datas e dos jogos marcados a cada 

rodada, ainda, sendo o município com pequena extensão territorial, será 

necessária a contratação de carro de som para divulgação, buscando maior 

participação da população no evento. A divulgação será feita antecedendo as 

rodadas, sendo necessário no mínimo uma diária para cada rodada, totalizando 

24 diárias de divulgação para atender todo o campeonato Todos os custos 

com combustível e demais insumos, necessários à divulgação, será de 

responsabilidade do contratado. O valor da diária deve considerar o preço do 

combustível (gasolina) no município que atualmente é de R$ 9.50 (nove reais 

e cinquenta centavos) (24 DIÁRIA). 

DIÁRIA 24 

 

 

 

R$ 840,00  

 

 

 

R$ 20.160,00 

7 

Locação de carro para Divulgação do evento por rodada - serviço de 

divulgação de mídia específica da rodada em carro de som, nos bairros da 

cidade de Porto Walter, combustível por conta da contratada. Visando uma 

maior divulgação das datas e dos jogos marcados a cada rodada, ainda, sendo 

o município com pequena extensão territorial, será necessária a contratação 

de carro de som para divulgação, buscando maior participação da população 

no evento. A divulgação será feita antecedendo as rodadas, sendo necessário 

no mínimo uma diária para cada rodada, totalizando 24 diárias de divulgação 

para atender todo o campeonato Todos os custos com combustível e demais 

insumos, necessários à divulgação, será de responsabilidade do contratado. O 

valor da diária deve considerar o preço do combustível (gasolina) no município 

que atualmente é de R$ 9.50 (nove reais e cinquenta centavos) (24 DIÁRIA ) 

DIÁRIA 50 

 

 

R$ 385,00 

 

 

R$ 19.250,00 

8 

Divulgação em rádio local (inserções de mídia na programação) - divulgação 

da agenda  da rodada em inserções em rádio local com alcance nos limites do 

município de Porto Walter, incluindo a zona rural. (RODADA) Tendo em vista 

ser município com grande parte da população residente em áreas rurais, a 

divulgação em rádio visa alcançar os moradores mais longínquos, oferendo a 

estes a oportunidade de estar por dentro das atividades esportivas realizadas 

a cada rodada. A divulgação será feita dos jogos da rodada, sendo necessário 

UND 
400 

 

 

 

 

 

R$ 57,05 

 

 

 

 

R$ 22.820,00 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
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no mínimo 05 inserções diárias com no mínimo 60 segundos de duração, em 

data anterior à rodada. Para um melhor alcance, serão necessários até 02 dias 

de divulgação, sendo 10 inserções por rodada, totalizando 240 inserções na 

programação local para atender todo o campeonato 

9 

Uniforme equipe organizadora - camisetas manga curta dry fit, personalizadas 

com impressão 4 cores na frente e costas, Trata-se de camisas simples de 

manga curta personalizadas com as informações do evento. Será utilizada 

pelos coordenadores do evento (04), gandulas (06), narradores (03), técnicos 

de som (03), técnicos dos times inscritos (30) e outros profissionais que 

estejam assessorando na execução das partidas (04). Visa com isto, a 

padronização da equipe e facilidade de comunicação entre os presentes. A 

quantidade é estimada na quantidade de participantes do evento. árbitro 

reserva e o apontador. Ao final serão necessários 11 uniformes de árbitros 

para atender ao campeonato 

UND 
50 

 

 

 

R$ 55,00 

 

 

 

R$ 2.750,00 

10 

Bola de futebol de campo profissional - bola profissional sem costura, 100% 

poliuretano, Bola profissional sem costura e 100% poliéster com qualidade de 

primeira linha. A quantidade estimada prever a utilização de 04 bolas por 

rodada, sendo que algumas podem ser perdidas ou depreciadas durante a 

realização do campeonato. De acordo com o histórico local e as condições do 

entorno do Estádio, foram estimadas reposição por rodada. 

UND 
50 

 

 

R$ 250,00 

 

 

R$ 12.500,00 

11 

Rede para futebol de campo (PAR)- Fio 4mm, Confeccionada com 

polipropileno 100% virgem e possui tratamento Anti-UV.Especificações: - 

Dimensões: 7,50m na largura, 2,50m de altura, 0,60m de recuo superior e 

2,00m de recuo inferior; - Malha (Distância entre nós): 15x15cm;- Fio: 

Confeccionada no fio 4mm de polipropileno de alta tenacidade - 100% virgem, 

com tratamento contra as ações do tempo (U.V); - Cor: Branca Confeccionada 

em fio 4mm em 100% polipropileno e tratamento Anti-UV na cor branca. A 

quantidade foi estimada em um par inicial e mais pares de reposição para 

eventuais extravios, totalizando 05 pares de rede para atender a todo o 

campeonato. 

PAR 
5 

 

 

 

 

R$ 250,00 

 

 

 

 

 

R$ 1.250,00 

12 

Uniforme equipe de arbitragem composto por camisa, calção e meião na cor 

preta ou amarela composto por camisa, calção e meião nas cores preta ou 

amarela. Deve ser confeccionada em tecido 100% poliéster microfibra, com 

tecnologia que transfere o suor para a parte externa, com proteção UV fator 

45, 02 bolsos no tórax com rápida abertura. A quantidade estimada prever a 

realização de 03 jogos por rodada, sendo necessários 09 árbitros para atuação 

sem repetição entre eles. Nestes termos, para que não seja necessário a 

utilização do mesmo uniforme por mais de 01 pessoa, serão necessários no 

mínimo 09 uniformes. Serão necessários ainda mais 02 uniformes para 

atender ao árbitro reserva e o apontador. Ao final serão necessários 11 

uniformes de árbitros para atender ao campeonato. 

KIT 11 

 

 

R$ 260,00 

 

 

R$ 2.860,00 

 

13 

Bandeirinhas para árbitro de linha - tamanho 40x40 cm. Estampada em tecido 

100% Poliéster. Com fio de alta resistência e malha bloqueada indesmalhável. 

Estampada em processo stampo vazado digital de alta resolução. • Cabo com 

60 centimetros (total). • Costuras reforçadas. • Manopla em borracha com 12 

centímetros, garantindo conforto e firmeza no empunho da bandeira. • 

Estampada em processo industrial assegurando cores firmes e fibrantes. • 

Cores Oficiais. • Tamanho: 40x40 centímetros. bandeirinhas em tecido 100% 

poliéster, estampada em processo industrial com cores firmes e vibrantes, 

podendo ser quadriculadas nas cores amarelo e laranja, medindo 40cm x 

40xm, composta por cabo com 60cm e manopla em borracha de 12 cm. A 

PAR 3 

 

 

R$ 80,00 

 

 

R$ 240,00 

 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
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quantidade estimada prever o uso de um par por rodada, com mais 02 pares 

de reposição para eventuais extravios durante o campeonato, totalizando 03 

pares de bandeiras. 

14 

Apito em plástico, 01 Protetor de Silicone, 01 Cordão, similar ou superior ao 

modelo Fox 40 Apito composto de plástico ABS e silicone, com intensidade 

sonora mínima de 115 decibéis, peso aproximado de 40g. Deve ser similar ou 

superior ao modelo classic Fox 40. Será dado 1 abito para cada árbitro do 

evento, que ficará responsável por seu uso e reposição em caso de extravio. 

Desta forma, serão necessários 9 apitos para atender a demanda. 

UND 9 

 

R$ 75,00 

 

R$ 675,00 

15 

Troféu personalizado 1º lugar 80cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico 

ABS na cor dourada, com no mínimo 80cm de altura, com base redonda. 

Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS na cor dourada, com no mínimo 

80cm de altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, destinados 

aos primeiros colocados de cada categoria. 

UND 2 

 

R$ 500,00 

 

R$ 1.000,00 

16 

Troféu personalizado 2º lugar 60cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico 

ABS na cor prateada, com no mínimo 60cm de altura, com base redonda . 

Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS na cor prateada, com no mínimo 

60cm de altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, destinados 

aos segundos colocados de cada categoria. 

UND 2 

 

R$ 350,00 

 

R$ 700,00 

17 

Troféu personalizado 3º lugar 40cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico 

ABS na cor bronze, com no mínimo 40cm de altura, com base redonda. Troféu 

tipo taça com alças, em plástico ABS na cor bronze, com no mínimo 40cm de 

altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, destinados aos 

terceiros colocados de cada categoria. 

UND 2 

 

R$ 300,00 

 

R$ 600,00 

18 

Troféu para premiação artilheiro: Troféu em plástico ABS na cor dourada, com 

desenho formato de chuteira, altura de 25cm, com base quadrada . Troféu em 

plástico ABS na cor dourada, com desenho formato de chuteira, altura de 

25cm, com base quadrada. Serão necessários 02 troféus, destinados aos 

artilheiros de cada categoria com maior número de gols no evento. 

UND 2 

R$ 150,00 R$ 300,00 

19 

Troféu para premiação goleiro: Troféu em plástico ABS na cor dourada, com 

desenho formato de luva, altura de 25cm, com base quadrada . Troféu em 

plástico ABS na cor dourada, com desenho formato de luva, altura de 25cm, 

com base quadrada. Serão necessários 02 troféus, destinados aos melhores 

goleiros de cada categoria a serem escolhidos pela votação entre os técnicos 

dos clubes e o coordenador técnico do evento. 

UND 2 

 

R$ 150,00 

 

R$ 300,00 

20 

Troféu para premiação melhor jogador: Troféu em plástico ABS na cor 

dourada, com desenho formato de jogador, altura de 30 cm, com base 

quadrada . Troféu em plástico ABS na cor dourada, com desenho formato de 

jogador, altura de 30 cm, com base quadrada. Serão necessários 02 troféus, 

destinados aos melhores jogadores de cada categoria a serem escolhidos pela 

votação entre os técnicos dos clubes e o coordenador técnico do evento. 

UND 2 

 

R$ 150,00 

 

R$ 300,00 

21 

Medalha de ouro: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor 

dourada, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na 

cor azul largura com 20mm . Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo 

relevo, na cor dourada, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, 

acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 

medalhas para cada equipe primeira colocada nas categorias, atendendo aos 

atletas e comissão técnica dos times vencedores. 

UND 50 

 

R$ 25,50 

 

R$ 1.275,00 

22 

Medalha de prata: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor 

prata, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na cor UND 50   

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
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azul largura com 20mm. Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, 

na cor prata, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita 

na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 medalhas para cada 

equipe segunda colocada nas categorias, atendendo aos atletas e comissão 

técnica dos times vencedores. 

R$ 25,50 R$ 1.275,00 

23 

Medalha de bronze: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na 

cor bronze, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na 

cor azul largura com 20mm Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo 

relevo, na cor bronze, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada 

de fita na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 medalhas para 

cada equipe terceira colocada nas categorias, atendendo aos atletas e 

comissão técnica dos times vencedores. 

UND 50 

 

R$ 25,50 

 

R$ 1.275,00 

24 

Água mineral 500ml: Necessária para hidratação das equipes e profissionais. 

Água em embalagem plástica de 500ml. Necessária para hidratação das 

equipes e profissionais. Estimando o quantitativo de 03 jogos por rodada e a 

participação de 06 equipes, podemos prever no mínimo 120 atletas por 

rodada. Se incluirmos os profissionais que atuarão no evento, como 

narradores, equipe de arbitragem, gandulas e coordenadores, chagamos a 

uma quantidade de no mínimo 144 pessoas envolvidas por rodada. Sendo a 

água em embalagem plástica de 500ml, estimamos no mínimo 01 unidade por 

pessoa, o que daria 144 unidades por rodada. Assim para atender as 24 

rodadas 

UND 3472 

 

 

R$ 2,50 

 

 

R$ 8.680,00 

25 

Refeições prontas tipo marmitex: Refeição pronta, no mínimo 700g, composta 

de proteína (carne ou frango) acompanhada de feijão, arroz, farofa e salada 

Necessária para alimentação dos atletas de equipes da zona rural do município. 

Refeição pronta, no mínimo 700g, composta de proteína (carne ou frango) 

acompanhada de feijão, arroz, farofa e salada Necessária para alimentação dos 

atletas de equipes da zona rural do município. O campeonato vai abranger 

equipes da zona rural do município, desta forma, em dias de jogos, a equipe 

necessitará de alimentação e hospedagem na sede do município de Porto 

Walter. Serão fornecidas as alimentações relativas ao almoço e janta dos 

atletas e comissão técnica das equipes. 

UND 624 

 

 

R$ 20,00 

 

 

R$ 12.480,00 

26 

Banner personalizado:Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão 

digital 1.200 dpi (Alta definição) em cores . Confeccionado em lona 440g/m² 

fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta definição) em cores. Serão 

confeccionados 4 banners de 2m² cada com os dados do convênio e 

participantes 

M2 8 

R$ 160,00 R$ 1.280,00 

27 

Faixa personalizada: Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão 

digital 1.200 dpi (Alta definição) em cores. Confeccionado em lona 440g/m² 

fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta definição) em cores. Será 

confeccionada 01 faixa medindo 2x3mt com o nome do torneio e participantes 

e colocado na entrada do estádio 

M2 6 

R$ 140,00 R$ 840,00 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
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mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
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Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender todas as condições exigidas no cadastramento no Sicaf. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Neste processo, não haverá itens de participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, quando houver, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MEI, ME E EPP COM SEDIADA LOCAL OU REGIONAL 

2.7. A prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente a que se refere este item, tem como justificativa: 

I - O desenvolvimento econômico promovido pela variação positiva da 

capacidade produtiva da economia com elevação do produto interno bruto, 

aliadas às variações positivas relacionadas com ascensão da qualidade de vida, 

educação, saúde, infraestrutura e mudanças da estrutura socioeconômica do 

município e da região, com melhoras dos indicadores sociais relacionados ao 

índice de desenvolvimento humano - IDH; 

II - Materializar uma política pública onde o poder de compra governamental 

seja utilizado para gerar renda, emprego e melhor distribuição das riquezas do 

município e da região; 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
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III - Materializar as atividades finalísticas do Município e dar retorno ao cidadão 

contribuinte, oportunizando prover o Poder Público com suas demandas sem 

exportar recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social; 

IV - Priorizar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, aumentando a competitividade delas, contribuindo para que 

possam suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo 

comércio, que na maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos 

locais. 

a) Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou Regional sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço; 

 

b) A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou Regional melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em 

que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou Regional com base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou Regional, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

e) No caso do item 3.5 deste edital a prioridade será aplicada apenas para contratação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

2.8.  NÃO SE APLICA os benefícios, tratamento diferenciado e prioridade na contratação local ou 

Regional deste edital quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou Regional e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

2.9. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 

objeto a ser contratado, justificadamente; 

2.10. Considera-se não vantajosa a contratação quando: 

a) Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

b) A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br


 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

  

 
 

 

 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

Rua Amarizio Sales, S/N – Centro, Porto Walter/AC – CEP: 69.982-000 

Site: www.portowalter.ac.gov.br 

Email.: educacao@portowalter.ac.gov.br                                                                                      Página 9 de 65 
 

2.11. PARA EFEITOS DESTE EDITAL, CONSIDERA-SE: 

a) Âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 

Conforme disposto no Art. 1º, § 2º, Inciso I do Decreto Federal Nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015; 

b) Âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem envolver 

mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

Conforme disposto no Art. 1º, § 2º, Inciso II do Decreto Federal Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

2.12. Adotar-se-á por este instrumento convocatório: 

- MICRORREGIÕES nos termos da LC 147/2014 e DECRETO FEDERAL Nº 8.538/2015, compreendendo os 

municípios: (Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves). 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sintese/ac?indicadores=91251,91249.  

 

2.13. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.13.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.13.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.13.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.13.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.13.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.13.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
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2.13.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.13.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.13.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.13.10. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando nessa condição; 

2.13.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.14. O impedimento de que trata o item 2.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.13.2 e 2.13.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.17. O disposto nos itens 2.13.2 e 2.13.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.19. A vedação de que trata o item 2.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na lei complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

3.13.1. Valor unitário ou desconto (conforme o caso) 

3.13.2. Marca; 

3.13.3. Fabricante;  
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3.13.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 

referência;  

3.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.20. Havendo divergência entre os itens especificados no CatMat ou Relações do Comprasgov e Termo 

de Referência, o licitante deverá embasar sua proposta pelo descritivo correspondente ao TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL;  

3.21. O licitante deverá ainda, encaminhar sua proposta digital em formato pdf, em única via, assinada 

por representante legal da licitante, encaminhando todas as informações necessárias do referido objeto 

ofertado, como marca e modelo (quando houver). 

3.22. O licitante deverá apresentar a declaração que contrai obrigações em processo licitatório, 

conforme Anexo IV. 

3.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.25. Para garantir a isonomia tributária aos licitantes, fica estabelecido que o licitante que não for 

contribuinte do ICMS do Estado do Acre, quando aplicar alíquotas deste tributo ao seu faturamento na 

origem, e estas forem inferiores às praticadas pelo Estado do Acre, deverá considerar nos cálculos de sua 

proposta as alíquotas do ICMS praticadas no Estado do Acre, visto que lhe será cobrada a diferença entre 
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a alíquota interna e a interestadual na entrada das mercadorias no Estado, conforme § 5º do art. 1º do 

Decreto nº. 13.287 de 29/11/2005. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.2.1. Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,10 (dez centavos) 

4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

4.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

4.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

4.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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4.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

4.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

4.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

4.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

4.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

4.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 
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4.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

4.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

4.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

4.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta lei; 

4.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

4.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.22.2.2. Empresas brasileiras; 

4.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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4.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

4.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

4.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

4.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

4.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.13 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital. 

5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

5.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11. Para fins de comprovação da exequibilidade, será admitida a apresentação de documentos 

comprobatórios na composição de custos, tais como notas fiscais de aquisição ou venda com data anterior 

à abertura da sessão pública, desde que compatíveis com os itens solicitados e suficientes para justificar 

os valores ofertados. 

5.12. Será admitido cotações e orçamentos de preços em nome da licitante que vinculem a Industria, 

distribuidora ou representação desde que detenha em seu conteúdo o detalhamento do produto, indicação 

do interessado e contatos do representante comercial para averiguação. 

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

5.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

5.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

5.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

I - JURÍDICA; 

II - ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

III - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 

eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

d)  A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

f)  Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede 

ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ≥ 1. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 

Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante 

com o Passivo Não Circulante. 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

  

 
 

 

 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

Rua Amarizio Sales, S/N – Centro, Porto Walter/AC – CEP: 69.982-000 

Site: www.portowalter.ac.gov.br 

Email.: educacao@portowalter.ac.gov.br                                                                                      Página 22 de 65 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ----------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

a.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ≥ 1. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

a.3) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ≥ 1. 

Será considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante 

com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = --------------------------------------------------------------------------------------- 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

b) As empresas com menos de 2 anos de pleno exercício, poderá apresentar somente o balanço 

referente ao seu último exercício social. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, desde 

que devidamente registrado em órgão competente; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a menos de um ano) e patrimônio líquido 

mínimo (licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do valor total estimado da contratação. 

e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

f) O prazo de validade do Balanço Patrimonial ou o último exercício social para o registro dos 

balanços nos órgãos competentes será aquele estabelecido no art. 1.078 do Código Civil 

Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte.  

g) Para as empresas tributadas com base no lucro real que utilizam o Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED da RBF, o prazo de validade do Balanço será de 30 de maio do 

seguinte ano, conforme previsto no Art. 5º da Instrução Normativa nº 2003, de 18 de janeiro de 

2021. 

h) SERÃO CONSIDERADOS NA FORMA DA LEI SOB PENA DE INABILITAÇÃO, O BALANÇO 

PATRIMONIAL E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ASSIM APRESENTADOS:  
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i) Para Sociedades Anônimas (Empresas S/A), cópia autenticada da publicação do Balanço 

publicada em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante; (Art. 289, 

parágrafo I, da Lei Federal 6404/76), alterada pela (Lei Federal nº. 13818/2019). 

j) Para as demais empresas (Sociedades Limitadas, Empresário de Firma Individual, Eireli), 

Balanço Patrimonial acompanhado de cópias legíveis e autenticadas dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário e Termo de Autenticação do Livro Digital, onde foram transcritos 

o referido balanço e a demonstração do resultado, devendo ser assinado por técnico em Ciências 

Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade empresária, devidamente 

registrados em órgão competente (Art. 5 § 2º do Decreto-Lei nº. 486/1969), (Art. 1179, 1180 e 

1184 do Código Civil Brasileiro). 

k) Quando tratando-se de Microempreendedor Individual – MEI, deverá apresentar balanço patrimonial ou 
documento contábil equivalente, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por 
profissional contábil habilitado, com registro regular no CRC, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, 
sendo dispensado o arquivamento em Junta Comercial; (Acórdão 2586/2024 – TCU); 

 

6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito 

negativa perante a Fazenda federal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito 

negativa perante a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito 

negativa perante a Dívida Ativa do Estado relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito 

negativa perante a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Prova de regularidade por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito 

negativa perante a Justiça do Trabalho; 

i) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

município de Porto Walter, relativa a Dívida Ativa da Fazenda do Município de Porto Walter-

Ac; 
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i.1) justifica-se essa exigência, tendo em vista, o amplo comparecimento de licitantes em 

processos anteriores realizados por esta municipalidade ou mesmo pelas esferas Estadual 

e Federal, onde ocorreu a falta de pagamento por parte de alguns empreiteiros e 

prestadores de serviços, no que tange ao recolhimento do ISSQN, sobre os serviços 

executados nesta cidade, deixando assim prejuízo aos cofres públicos do município. 

 

 

6.  A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL SERÁ RESTRITA A: 

a) A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que demonstre(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis com as 
características, natureza e complexidade do objeto licitado. 

b) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, será exigida a demonstração de execução 
anterior de quantitativos mínimos correspondentes a até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
considerados relevantes do objeto da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, admitida a 
soma de atestados para atingimento do percentual exigido, desde que comprovada a compatibilidade 
técnica e operacional dos serviços executados. 

c) A exigência do percentual mínimo possui fundamento na necessidade de assegurar que a futura contratada 
detenha experiência prática suficiente para execução do objeto, considerando sua relevância operacional, 
logística e organizacional, observando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

d) Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, identificação da contratante, descrição dos serviços 
executados, quantitativos realizados, período de execução e manifestação quanto ao desempenho 
satisfatório da execução contratual, podendo a Administração promover diligências para verificação da 
autenticidade das informações apresentadas. 

e) Será admitida a apresentação de um ou mais atestados para composição do quantitativo mínimo exigido, 
desde que os documentos sejam compatíveis entre si e demonstrem a efetiva capacidade operacional da 
licitante para execução do objeto licitado. 

f) Poderá ser exigido da proposta melhor classificada, em diligência, que apresente cópia autenticada do 
contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. 

 

6.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

b) Outras exigências contidas no Termo de Referência; 
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6.6. Toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que nele 

contemplem todas as exigências contidas no edital. 

6.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por cópia simples, sendo facultado à administração diligenciar quaisquer documentos afim 

de conferir sua veracidade. 

6.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

6.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

6.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

7.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

8.1.5. Fraudar a licitação; 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. Advertência;  

8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

e-mail porto.walter.cpml@gmail.com ou fisicamente na sede do Setor de Licitações, situada no endereço 

constante deste instrumento. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:porto.walter.cpml@gmail.com


 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

  

 
 

 

 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

Rua Amarizio Sales, S/N – Centro, Porto Walter/AC – CEP: 69.982-000 

Site: www.portowalter.ac.gov.br 

Email.: educacao@portowalter.ac.gov.br                                                                                      Página 30 de 65 
 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Site oficial do Munícipio 

https://www.portowalter.ac.gov.br/licitacoes, Site Oficial do Tribunal de Contas do Estado do Acre – 

TCE/AC/LICON: https://externo.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, ou ainda retiradas através de solicitação 

junto ao e-mail porto.walter.cpml@gmail.com  O edital e seus anexos poderão ser retirados também de 

forma física na sede desta municipalidade, setor de Licitações situada na Rua Alfredo Sales, S/N – Centro, 

Porto Walter – Acre. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

10.11.3. ANEXO III – Modelo Carta de Proposta 

10.11.4. ANEXO IV - Modelo de declaração que contrai obrigações em processo licitatório; 

10.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração independente de proposta; 

10.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de servidor do quadro societário 
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Porto Walter/AC, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 

 

 

Ericson Araújo da Costa 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem como objeto o Realização do Campeonato de Futebol no Município 

de Porto Walter/AC, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

1.102, de 14 de dezembro de 2023. 

1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer outras 

despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos. 

1.5. Os itens a serem licitados deverão obedecer às condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seu critério de julgamento se dará pelo menor preço global. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT 

1 

Coordenador Técnico - A este profissional recairá a responsabilidade de execução do torneio de 

futebol, criação da tabela de jogos, redação do regulamento do torneio, acompanhamento da equipe 

de arbitragem e outras atividades inerentes ao âmbito esportivo. A este profissional recairá a 

responsabilidade de execução técnica do campeonato de futebol, deve ser profissional com 

conhecimento das regras e prática do futebol, recairá sobre ele a organização da tabela de jogos, 

redação do regulamento do campeonato, acompanhamento da equipe de arbitragem e outras 

atividades inerentes ao âmbito esportivo. A contratação será por um período de 03 meses, duração 

estimada do evento. 40h semanais 

MÊS 3 

2 

Arbitragem - Composto de 05 profissionais (árbitro, bandeirinhas, árbitro auxiliar e apontador) por 

jogo. deverá ser composta por 05 profissionais por jogo, sendo: 1 árbitro de campo e 2 árbitros de 

linha, 01 árbitro auxiliar e 01 apontador. Será necessária a contratação de 1 equipe composta de 5 

profissionais da área que se revezarão a cada partidas, visando a reposição e organização, evitando 

repetição das equipes de arbitragem nos jogos subsequentes ( 5 profissionais x 70 PARTIDAS) 

Partidas 
350 

 

3 

Narração: Serviços de narração de 01 jogo por rodada (Equipe composta 01 narrador e 02 

comentaristas) por rodada (RODADA) deverá ser composta por profissionais com experiência 

comprovada, devendo ser revezados os narradores e comentaristas durante o evento. A equipe 

atenderá à toda a rodada com 01 narrador e 02 comentaristas por jogo. 

Partidas 72 

4 

Gandulas: Serviços de gandulas (Equipe composta 06 gandulas por rodada, equipe responsável 

pela captura de bolas dentro e fora do estádio. Sendo o estádio situada em área residencial, por 

vezes, as bolas extrapolam os limites dos muros indo parar em residências, sendo necessário 

pessoal para capturar as bolas e repô-las ao gramado. Deverá ser composta por no mínimo 06 

gandulas por rodada, posicionados da seguinte forma: 01 do lado direito do campo, 01 do lado 

esquerdo do campo, 02 atrás das balizas dos goleiros e 02 fora do estádio. 

Partidas 144 
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5 

Designer gráfico: Serviços de designer para elaboração das artes de personalização dos uniformes, 

faixa, banners e camisetas personalizadas . Diante da necessidade de personalização dos 

uniformes, fazse necessário um designer gráfico para elaborar o modelo e arte de acordo com as 

preferências dos clubes inscritos. Após a arte pronta, será enviada a gráfica para confecção dos 

uniformes com numeração e nome dos atletas. É necessário ainda a arte para a confecção das 

camisas da equipe organizadora e do material de divulgação (faixa e banner). O profissional 

atenderá as 33 equipes com serviços. 

UND 36 

6 

Locação de som médio porte com técnicos especializados (DIÁRIA) Caixas de som (PA ou alto-

falantes ativos/passivos): Caixas ativas com amplificadores embutidos Caixas passivas com 

amplificadores externos. Subwoofer: Reproduz as frequências graves Mesa de som (mixer): Para 

controle do volume, equalização e efeitos de cada entrada de som, como microfones e 

instrumentos. Mesa analógica; 3 Microfones sem fio; Cabos e conectores: Cabos XLR, P10 e P2 

para conexão de microfones, instrumentos e outros dispositivos. Cabos de alimentação e extensão 

elétrica. Suportes para caixas: Tripé Visando uma maior divulgação das datas e dos jogos marcados 

a cada rodada, ainda, sendo o município com pequena extensão territorial, será necessária a 

contratação de carro de som para divulgação, buscando maior participação da população no evento. 

A divulgação será feita antecedendo as rodadas, sendo necessário no mínimo uma diária para cada 

rodada, totalizando 24 diárias de divulgação para atender todo o campeonato Todos os custos com 

combustível e demais insumos, necessários à divulgação, será de responsabilidade do contratado. 

O valor da diária deve considerar o preço do combustível (gasolina) no município que atualmente 

é de R$ 9.50 (nove reais e cinquenta centavos) (24 DIÁRIA). 

DIÁRIA 24 

7 

Locação de carro para Divulgação do evento por rodada - serviço de divulgação de mídia específica 

da rodada em carro de som, nos bairros da cidade de Porto Walter, combustível por conta da 

contratada. Visando uma maior divulgação das datas e dos jogos marcados a cada rodada, ainda, 

sendo o município com pequena extensão territorial, será necessária a contratação de carro de 

som para divulgação, buscando maior participação da população no evento. A divulgação será feita 

antecedendo as rodadas, sendo necessário no mínimo uma diária para cada rodada, totalizando 24 

diárias de divulgação para atender todo o campeonato Todos os custos com combustível e demais 

insumos, necessários à divulgação, será de responsabilidade do contratado. O valor da diária deve 

considerar o preço do combustível (gasolina) no município que atualmente é de R$ 9.50 (nove reais 

e cinquenta centavos) (24 DIÁRIA ) 

DIÁRIA 50 

8 

Divulgação em rádio local (inserções de mídia na programação) - divulgação da agenda  da rodada 

em inserções em rádio local com alcance nos limites do município de Porto Walter, incluindo a 

zona rural. (RODADA) Tendo em vista ser município com grande parte da população residente em 

áreas rurais, a divulgação em rádio visa alcançar os moradores mais longínquos, oferendo a estes 

a oportunidade de estar por dentro das atividades esportivas realizadas a cada rodada. A divulgação 

será feita dos jogos da rodada, sendo necessário no mínimo 05 inserções diárias com no mínimo 

60 segundos de duração, em data anterior à rodada. Para um melhor alcance, serão necessários 

até 02 dias de divulgação, sendo 10 inserções por rodada, totalizando 240 inserções na 

programação local para atender todo o campeonato 

UND 
400 

9 

Uniforme equipe organizadora - camisetas manga curta dry fit, personalizadas com impressão 4 

cores na frente e costas, Trata-se de camisas simples de manga curta personalizadas com as 

informações do evento. Será utilizada pelos coordenadores do evento (04), gandulas (06), 

narradores (03), técnicos de som (03), técnicos dos times inscritos (30) e outros profissionais que 

estejam assessorando na execução das partidas (04). Visa com isto, a padronização da equipe e 

UND 
50 
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facilidade de comunicação entre os presentes. A quantidade é estimada na quantidade de 

participantes do evento. árbitro reserva e o apontador. Ao final serão necessários 11 uniformes de 

árbitros para atender ao campeonato 

10 

Bola de futebol de campo profissional - bola profissional sem costura, 100% poliuretano, Bola 

profissional sem costura e 100% poliéster com qualidade de primeira linha. A quantidade estimada 

prever a utilização de 04 bolas por rodada, sendo que algumas podem ser perdidas ou depreciadas 

durante a realização do campeonato. De acordo com o histórico local e as condições do entorno 

do Estádio, foram estimadas reposição por rodada. 

UND 
50 

11 

Rede para futebol de campo (PAR)- Fio 4mm, Confeccionada com polipropileno 100% virgem e 

possui tratamento Anti-UV.Especificações: - Dimensões: 7,50m na largura, 2,50m de altura, 0,60m 

de recuo superior e 2,00m de recuo inferior; - Malha (Distância entre nós): 15x15cm;- Fio: 

Confeccionada no fio 4mm de polipropileno de alta tenacidade - 100% virgem, com tratamento 

contra as ações do tempo (U.V); - Cor: Branca Confeccionada em fio 4mm em 100% polipropileno 

e tratamento Anti-UV na cor branca. A quantidade foi estimada em um par inicial e mais pares de 

reposição para eventuais extravios, totalizando 05 pares de rede para atender a todo o campeonato. 

PAR 
5 

12 

Uniforme equipe de arbitragem composto por camisa, calção e meião na cor preta ou amarela 

composto por camisa, calção e meião nas cores preta ou amarela. Deve ser confeccionada em 

tecido 100% poliéster microfibra, com tecnologia que transfere o suor para a parte externa, com 

proteção UV fator 45, 02 bolsos no tórax com rápida abertura. A quantidade estimada prever a 

realização de 03 jogos por rodada, sendo necessários 09 árbitros para atuação sem repetição entre 

eles. Nestes termos, para que não seja necessário a utilização do mesmo uniforme por mais de 01 

pessoa, serão necessários no mínimo 09 uniformes. Serão necessários ainda mais 02 uniformes 

para atender ao árbitro reserva e o apontador. Ao final serão necessários 11 uniformes de árbitros 

para atender ao campeonato. 

KIT 11 

13 

Bandeirinhas para árbitro de linha - tamanho 40x40 cm. Estampada em tecido 100% Poliéster. Com 

fio de alta resistência e malha bloqueada indesmalhável. Estampada em processo stampo vazado 

digital de alta resolução. • Cabo com 60 centimetros (total). • Costuras reforçadas. • Manopla em 

borracha com 12 centímetros, garantindo conforto e firmeza no empunho da bandeira. • Estampada 

em processo industrial assegurando cores firmes e fibrantes. • Cores Oficiais. • Tamanho: 40x40 

centímetros. bandeirinhas em tecido 100% poliéster, estampada em processo industrial com cores 

firmes e vibrantes, podendo ser quadriculadas nas cores amarelo e laranja, medindo 40cm x 40xm, 

composta por cabo com 60cm e manopla em borracha de 12 cm. A quantidade estimada prever o 

uso de um par por rodada, com mais 02 pares de reposição para eventuais extravios durante o 

campeonato, totalizando 03 pares de bandeiras. 

PAR 3 

14 

Apito em plástico, 01 Protetor de Silicone, 01 Cordão, similar ou superior ao modelo Fox 40 Apito 

composto de plástico ABS e silicone, com intensidade sonora mínima de 115 decibéis, peso 

aproximado de 40g. Deve ser similar ou superior ao modelo classic Fox 40. Será dado 1 abito para 

cada árbitro do evento, que ficará responsável por seu uso e reposição em caso de extravio. Desta 

forma, serão necessários 9 apitos para atender a demanda. 

UND 9 

15 

Troféu personalizado 1º lugar 80cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS na cor dourada, 

com no mínimo 80cm de altura, com base redonda. Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS 

na cor dourada, com no mínimo 80cm de altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, 

destinados aos primeiros colocados de cada categoria. 

UND 2 

16 
Troféu personalizado 2º lugar 60cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS na cor prateada, 

com no mínimo 60cm de altura, com base redonda . Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS UND 2 
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na cor prateada, com no mínimo 60cm de altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, 

destinados aos segundos colocados de cada categoria. 

17 

Troféu personalizado 3º lugar 40cm - Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS na cor bronze, 

com no mínimo 40cm de altura, com base redonda. Troféu tipo taça com alças, em plástico ABS 

na cor bronze, com no mínimo 40cm de altura, com base redonda. Serão necessários 02 troféus, 

destinados aos terceiros colocados de cada categoria. 

UND 2 

18 

Troféu para premiação artilheiro: Troféu em plástico ABS na cor dourada, com desenho formato de 

chuteira, altura de 25cm, com base quadrada . Troféu em plástico ABS na cor dourada, com 

desenho formato de chuteira, altura de 25cm, com base quadrada. Serão necessários 02 troféus, 

destinados aos artilheiros de cada categoria com maior número de gols no evento. 

UND 2 

19 

Troféu para premiação goleiro: Troféu em plástico ABS na cor dourada, com desenho formato de 

luva, altura de 25cm, com base quadrada . Troféu em plástico ABS na cor dourada, com desenho 

formato de luva, altura de 25cm, com base quadrada. Serão necessários 02 troféus, destinados 

aos melhores goleiros de cada categoria a serem escolhidos pela votação entre os técnicos dos 

clubes e o coordenador técnico do evento. 

UND 2 

20 

Troféu para premiação melhor jogador: Troféu em plástico ABS na cor dourada, com desenho 

formato de jogador, altura de 30 cm, com base quadrada . Troféu em plástico ABS na cor dourada, 

com desenho formato de jogador, altura de 30 cm, com base quadrada. Serão necessários 02 

troféus, destinados aos melhores jogadores de cada categoria a serem escolhidos pela votação 

entre os técnicos dos clubes e o coordenador técnico do evento. 

UND 2 

21 

Medalha de ouro: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor dourada, diâmetro 

de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm . 

Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor dourada, diâmetro de 43mm, espessura 

de 1,3mm, acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 medalhas 

para cada equipe primeira colocada nas categorias, atendendo aos atletas e comissão técnica dos 

times vencedores. 

UND 50 

22 

Medalha de prata: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor prata, diâmetro de 

43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm. Confeccionada 

em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor prata, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, 

acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 medalhas para cada 

equipe segunda colocada nas categorias, atendendo aos atletas e comissão técnica dos times 

vencedores. 

UND 50 

23 

Medalha de bronze: Confeccionada em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor bronze, diâmetro 

de 43mm, espessura de 1,3mm, acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm Confeccionada 

em aço 1020 com alto e baixo relevo, na cor bronze, diâmetro de 43mm, espessura de 1,3mm, 

acompanhada de fita na cor azul largura com 20mm. Serão distribuídas 25 medalhas para cada 

equipe terceira colocada nas categorias, atendendo aos atletas e comissão técnica dos times 

vencedores. 

UND 50 

24 

Água mineral 500ml: Necessária para hidratação das equipes e profissionais. Água em embalagem 

plástica de 500ml. Necessária para hidratação das equipes e profissionais. Estimando o quantitativo 

de 03 jogos por rodada e a participação de 06 equipes, podemos prever no mínimo 120 atletas por 

rodada. Se incluirmos os profissionais que atuarão no evento, como narradores, equipe de 

arbitragem, gandulas e coordenadores, chagamos a uma quantidade de no mínimo 144 pessoas 

envolvidas por rodada. Sendo a água em embalagem plástica de 500ml, estimamos no mínimo 01 

unidade por pessoa, o que daria 144 unidades por rodada. Assim para atender as 24 rodadas 

UND 3472 
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25 

Refeições prontas tipo marmitex: Refeição pronta, no mínimo 700g, composta de proteína (carne 

ou frango) acompanhada de feijão, arroz, farofa e salada Necessária para alimentação dos atletas 

de equipes da zona rural do município. Refeição pronta, no mínimo 700g, composta de proteína 

(carne ou frango) acompanhada de feijão, arroz, farofa e salada Necessária para alimentação dos 

atletas de equipes da zona rural do município. O campeonato vai abranger equipes da zona rural do 

município, desta forma, em dias de jogos, a equipe necessitará de alimentação e hospedagem na 

sede do município de Porto Walter. Serão fornecidas as alimentações relativas ao almoço e janta 

dos atletas e comissão técnica das equipes. 

UND 624 

26 

Banner personalizado:Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta 

definição) em cores . Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta 

definição) em cores. Serão confeccionados 4 banners de 2m² cada com os dados do convênio e 

participantes 

M2 8 

27 

Faixa personalizada: Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta 

definição) em cores. Confeccionado em lona 440g/m² fosca, com impressão digital 1.200 dpi (Alta 

definição) em cores. Será confeccionada 01 faixa medindo 2x3mt com o nome do torneio e 

participantes e colocado na entrada do estádio 

M2 6 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente intenção de contratação tem como Fundamentação o Art. 6, Inciso XLI, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.2. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A futura contratação deverá observar requisitos mínimos indispensáveis à adequada execução 

dos serviços relacionados à realização do Campeonato de Futebol do Município de Porto Walter/AC, 

garantindo organização, segurança, regularidade, participação pública e atendimento ao interesse coletivo. 

4.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade operacional compatível com o objeto, 

comprovando experiência na execução de serviços correlatos à organização, coordenação, promoção ou 

apoio a eventos esportivos, mediante apresentação de documentos de qualificação técnica compatíveis 

com a natureza da contratação. 

4.3. A execução compreenderá, conforme demanda da Administração, serviços de organização 

esportiva, coordenação de equipes, arbitragem, apoio logístico, sonorização, locução, premiação, 
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fornecimento de materiais esportivos, estrutura de apoio, divulgação, controle de partidas e demais 

atividades necessárias ao regular desenvolvimento do campeonato. 

4.4. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica e operacional suficiente para atendimento 

integral do evento, responsabilizando-se pela coordenação das atividades, cumprimento dos cronogramas, 

organização das partidas e suporte necessário durante toda a execução contratual. 

4.5. Os materiais, equipamentos, insumos e demais itens necessários à realização do campeonato 

deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, observando padrões mínimos de qualidade, 

segurança e funcionalidade, sendo vedada a utilização de materiais inadequados, danificados ou 

incompatíveis com a finalidade do evento. 

4.6. A empresa deverá cumprir integralmente as normas de segurança aplicáveis a eventos esportivos, 

responsabilizando-se pelas condições de execução dos serviços, bem como pelo comportamento de seus 

colaboradores, prepostos e equipes de apoio. 

4.7. Quando houver fornecimento de estrutura física, sonorização, iluminação, tendas, arquibancadas 

móveis ou equipamentos similares, estes deverão atender às condições mínimas de estabilidade, 

funcionamento e segurança, cabendo à contratada a responsabilidade por montagem, manutenção e 

desmontagem. 

4.8. A contratada deverá observar as normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e tributárias vigentes, 

responsabilizando-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução contratual, não havendo 

vínculo empregatício entre os profissionais utilizados e a Administração Pública. 

4.9. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma previamente definido pela Secretaria 

Municipal competente, podendo haver adequações administrativas em razão do interesse público, 

condições climáticas, logística local ou necessidade operacional do evento. 

4.10. A contratação poderá exigir apresentação de plano de execução contendo cronograma das 

partidas, logística operacional, composição da equipe técnica, metodologia de organização e demais 

informações necessárias ao acompanhamento e fiscalização contratual. 

4.11. A fiscalização do contrato será realizada por servidor ou comissão designada pela Administração, 

competindo à contratada prestar todas as informações solicitadas, bem como corrigir imediatamente 

eventuais irregularidades identificadas durante a execução dos serviços. 

4.12. Os pagamentos ficarão condicionados à efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de 

documentação fiscal regular, relatórios de execução e atesto do fiscal do contrato, observadas as 

condições previstas no Termo de Referência e instrumento contratual. 

4.13. Subcontratação 

a) Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

b) Será admitida terceirização dos serviços como: Locação de Sonorização e tenda, Serviços de 

narração, Serviços de gandula, serviços de arbitragem. 
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4.14. Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, conforme prescrito no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada e conforme cronograma definido pela 

Administração Municipal, observando a programação oficial do Campeonato de Futebol do Município de 

Porto Walter/AC, incluindo fases classificatórias, eliminatórias e finais, conforme regulamento da 

competição. 

5.2. A contratada será responsável pela organização, coordenação e operacionalização integral do 

evento esportivo, devendo executar todos os serviços necessários ao regular funcionamento do 

campeonato, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, regulamento 

da competição e orientações da fiscalização contratual. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados após emissão da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente 

expedido pela Administração, observando os prazos estabelecidos no cronograma oficial do evento. 

5.4. Compete à contratada disponibilizar equipe técnica, arbitragem, apoio operacional, logística, 

materiais esportivos, premiações, sonorização, locução e demais estruturas eventualmente previstas na 

contratação, garantindo a adequada realização das partidas e atividades correlatas. 

5.5. A contratada deverá manter responsável técnico ou representante legal disponível durante toda a 

execução do campeonato, atuando diretamente na solução de demandas operacionais, organização das 

partidas e atendimento das determinações da fiscalização. 

5.6. As partidas deverão ocorrer nos locais e horários previamente definidos pela Administração 

Municipal, podendo haver alterações decorrentes de interesse público, condições climáticas, segurança, 

logística local ou necessidade administrativa devidamente justificada. 

5.7. Todos os materiais, equipamentos e estruturas utilizados na execução deverão ser entregues, 

instalados e mantidos em perfeitas condições de uso e funcionamento, cabendo à contratada a imediata 

substituição de itens inadequados, danificados ou incompatíveis com a execução do objeto. 

5.8. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança aplicáveis à realização de 

eventos esportivos, responsabilizando-se pela integridade operacional dos serviços executados, bem 

como pelos atos de seus empregados, colaboradores e prepostos. 

5.9. A Administração realizará o acompanhamento e fiscalização da execução contratual por meio de 

servidor ou comissão designada, podendo solicitar ajustes, correções, substituições ou adequações 

necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratado. 
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5.10. Ao término da execução, a contratada deverá apresentar relatório final contendo informações 

sobre os serviços executados, quantitativos realizados, registros das partidas, equipes participantes, 

resultados e demais elementos necessários à comprovação da regular execução contratual. 

5.11. O recebimento do objeto ocorrerá mediante atesto da fiscalização competente, após verificação 

do cumprimento integral das obrigações contratuais, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas 

em caso de descumprimento parcial ou total das condições pactuadas. 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Das obrigações do Contratante 

6.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato; 

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as condições 

exigidas no Edital, para que sejam substituídos; 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

servidor especialmente designado; 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

6.1.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao fornecimento 

dos produtos; e  

6.1.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, 

ao local de dos produtos; 

 

6.2. Das obrigações da Contratada 

6.2.1. Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 

6.2.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, 

ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, quando da execução do contrato; 
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6.2.3. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído; 

6.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, assim como efetuar a troca 

dos que porventura apresentem algum tipo de irregularidade, nos termos e prazos estabelecidos 

neste termo de referência; 

6.2.5. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

6.2.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde que 

praticada por seus empregados nas instalações da Administração; 

6.2.7. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.8. A contratada deve responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, 

comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não mantem 

nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Porto Walter. 

6.2.9. Cumprir integralmente todas as condições exigidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, sendo anotadas tais 

circunstâncias por simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros  

 

Fiscalização 
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7.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante da 

Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

7.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.8. É direito da fiscalização rejeitar qualquer produto quando entender que se encontra fora das 

especificações do Termo Contratual. 

7.9. À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem 

em multas ou outras penalidades a serem aplicadas à Contratada; 

b) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento dos produtos; 

c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos produtos entregues pelo Fornecedor, 

indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento; 

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

e) Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu 

nível de competência; e 

f) Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado. 

 

Sanções 

7.10. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

conforme o subitem 5.2, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três décimos por cento), sobre o 

valor total do lote contratado, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 

7.10.1.  Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

7.11. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 5.4, os produtos rejeitados pela fiscalização, 

a empresa terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para proceder a reposição, sob pena de ensejar o 

descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação de multa diária no percentual de 0,3% (três décimos 

por cento), sobre o valor total do lote contratado, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias.  

7.11.1. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
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7.12. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais previstas na 

execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 0,2% 

sobre o valor total do lote mais econômico da contratação, por dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

7.13. Pela inexecução total ou parcial das Atas de Registro de Preços, a Administração poderá, nos 

termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 

seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 

contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total do lote contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

7.14. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme previsto nos 

art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das consequências legais 

cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados ao Contratante. 

7.15. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do Contratante. 

7.16. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da 

Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em razão de 

circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que formuladas por escrito, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for oficiada a pretensão no sentido da 

aplicação da pena. 

7.17. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

7.18. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 

administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

7.18.1. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, 

por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. 

7.18.2. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 
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a) Não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) Não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

d) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da ata de registro de preços; 

e) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.19. O cancelamento do Contrato Administrativo implica a cessação de todas as atividades do 

fornecedor relativas à respectivo ARP. 

7.20. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida 

a continuação deste instrumento desde que a execução deste Contrato Administrativo não seja afetada e 

que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do Contrato e as condições de habilitação. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 

8.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do Contratante, na nota fiscal, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

8.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação dos produtos mediante 

atesto da Nota Fiscal. 

8.2. Caso os produtos estejam em desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, 

serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada obrigar-se-á a adotar providências 

no sentido de adequá-los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

8.3. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, submetendo a etapa 

impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento 

necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Pagamento 

8.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 

365 

 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As propostas de preços deverão ser informadas apenas com duas casas decimais após a vírgula. 

9.2. Os serviços deverão ter obrigatoriamente suas principais especificações descritas, sob pena de 

desclassificação, tais como: descrição completa, detalhada e individualizada do objeto cotado, quantidade 

e unidade. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverá ser efetuadas diligências, na forma do art. 59, § 2º da Lei n° 

14.133/2021, a exemplo das enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 34 da Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022). 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.6. Em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

9.8. Indicar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 

9.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 

avaliadas pelo Pregoeiro. 

9.10. Será considerada vencedora, após a fase competitiva, a proposta de menor preço 

9.11. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional (reais – R$). Os preços unitários e 

totais deverão ser apresentados em algarismos arábicos e o preço total da proposta em algarismo arábico 

e por extenso. Se houver divergência insanável entre os preços o licitante será desclassificado no 

respectivo item. 

9.12. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

9.13. Será exigida garantia de proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser apresentada no prazo 

máximo até 24h horas, após convocação do anexo da proposta vencedora; 

9.13.1. A garantia poderá ser prestada por caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização (art. 58, §4º, c/c art. 96, §1º, incluído 

pela Lei nº 14.770/2023). 

9.13.2. A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou caso 

a licitação seja declarada fracassada; e será executada integralmente se houver recusa em assinar o 

contrato ou não apresentação dos documentos para a contratação (art. 58, §§2º e 3º). 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL, em sessão pública realizada na Sede do Centro Administrativo de Porto Walter com 

endereço sito à Rua Alfredo Sales, S/N – Centro, Porto Walter – AC, CEP: 69.982-000.  
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Forma de fornecimento 

10.2. A execução do serviço deverá ser efetuada conforme o cronograma e imediatamente após a 

assinatura do contrato. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.3.1. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

10.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede 

ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

 

 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ≥ 1. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 

Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante 

com o Passivo Não Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ----------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

http://www.portowalter.ac.gov.br/
mailto:educacao@portowalter.ac.gov.br


 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

  

 
 

 

 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER 

Rua Amarizio Sales, S/N – Centro, Porto Walter/AC – CEP: 69.982-000 

Site: www.portowalter.ac.gov.br 

Email.: educacao@portowalter.ac.gov.br                                                                                      Página 48 de 65 
 

a.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ≥ 1. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

a.3) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ≥ 1. 

Será considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante 

com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = --------------------------------------------------------------------------------------- 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

c) As empresas com menos de 2 anos de pleno exercício, poderá apresentar somente o balanço 

referente ao seu último exercício social. 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, desde que 

devidamente registrado em órgão competente; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a menos de um ano) e patrimônio líquido 

mínimo (licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do valor total estimado da contratação. 

f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

g) O prazo de validade do Balanço Patrimonial ou o último exercício social para o registro dos 

balanços nos órgãos competentes será aquele estabelecido no art. 1.078 do Código Civil 

Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte.  

h) Para as empresas tributadas com base no lucro real que utilizam o Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED da RBF, o prazo de validade do Balanço será de 30 de maio do 

seguinte ano, conforme previsto no Art. 5º da Instrução Normativa nº 2003, de 18 de janeiro de 

2021. 

i) SERÃO CONSIDERADOS NA FORMA DA LEI SOB PENA DE INABILITAÇÃO, O BALANÇO 

PATRIMONIAL E AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ASSIM APRESENTADOS:  

j) Para Sociedades Anônimas (Empresas S/A), cópia autenticada da publicação do Balanço publicada 

em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante; (Art. 289, parágrafo I, da 

Lei Federal 6404/76), alterada pela (Lei Federal nº. 13818/2019). 

k) Para as demais empresas (Sociedades Limitadas, Empresário de Firma Individual, Eireli), Balanço 
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Patrimonial acompanhado de cópias legíveis e autenticadas dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário e Termo de Autenticação do Livro Digital, onde foram transcritos 

o referido balanço e a demonstração do resultado, devendo ser assinado por técnico em Ciências 

Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade empresária, devidamente 

registrados em órgão competente (Art. 5 § 2º do Decreto-Lei nº. 486/1969), (Art. 1179, 1180 e 

1184 do Código Civil Brasileiro). 

l) Quando tratando-se de Microempreendedor Individual – MEI, deverá apresentar balanço 

patrimonial ou documento contábil equivalente, devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa e por profissional contábil habilitado, com registro regular no CRC, nos termos do art. 

69 da Lei nº 14.133/2021, sendo dispensado o arquivamento em Junta Comercial; (Acórdão 

2586/2024 – TCU); 

10.3.4. Qualificação Técnica 

a) A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) a execução 

satisfatória de serviços compatíveis com as características, natureza e complexidade do objeto 

licitado. 

b) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, será exigida a demonstração 

de execução anterior de quantitativos mínimos correspondentes a até 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos considerados relevantes do objeto da contratação, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 14.133/2021, admitida a soma de atestados para atingimento do percentual 

exigido, desde que comprovada a compatibilidade técnica e operacional dos serviços 

executados. 

c) A exigência do percentual mínimo possui fundamento na necessidade de assegurar que a 

futura contratada detenha experiência prática suficiente para execução do objeto, 

considerando sua relevância operacional, logística e organizacional, observando os princípios 

da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

d) Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, identificação da contratante, descrição 

dos serviços executados, quantitativos realizados, período de execução e manifestação 

quanto ao desempenho satisfatório da execução contratual, podendo a Administração 

promover diligências para verificação da autenticidade das informações apresentadas. 

e) Será admitida a apresentação de um ou mais atestados para composição do quantitativo 

mínimo exigido, desde que os documentos sejam compatíveis entre si e demonstrem a efetiva 

capacidade operacional da licitante para execução do objeto licitado. 
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f) Poderá ser exigido da proposta melhor classificada, em diligência, que apresente cópia 

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao 

Atestado. 

10.3.5.  Outras Comprovações:  

a) Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988, e 

art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63, Inc IV 

– Lei 14133/2021); 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, § 1º – Lei 14133/2021); 

d) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove mil reais), 

conforme custos unitários apostos no Espelho do Plano de Trabalho. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da prefeitura de Porto Walter, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo e Lazer, oriundos de transferência especial da União. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO WALTER E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, na 

forma abaixo: 

 

A Prefeitura Municipal de Porto Walter, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 63.603.625/0001-68, com sede a Rua Alfredo Sales, S/N - Centro, no município de Porto Walter-Ac, 

representado neste ato pelo Sr. Sebastião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 

XXXXXXXXXX SSP/AC e CPF nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita pelo CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com endereço 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, Centro, no município de XXXXXXXXXXX, estado do XXXXXXXXXXXXX, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 211/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. .../..., mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REALIZAÇÃO DE CAMPEONATO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO 

DE PORTO WALTER/AC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:    

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Proposta do Contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará até o término 

do exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja 

vantajoso à administração. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 

365 

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.5.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.5.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021.    

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme 

Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Porto Walter para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 
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8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.20. Prestar garantia de assistência técnica dos equipamentos conforme previsto no Termo de 

Referência. 

8.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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15.1.  É eleito o Foro da Comarca de Porto Walter, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21.  

 

Porto Walter/Ac, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Sebastião Nogueira de Andrade 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Contratado 

  

TESTEMUNHAS: 

1-______________________________________ - CPF: ________________________ 

2-______________________________________ - CPF: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

Endereço eletrônico: 

Dados Bancários: 
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À Prefeitura Municipal de Porto Walter  

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. ......./2025 

 

Sr. (a) Pregoeiro (a), 

 

Nossa proposta para cumprir o objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos é a 

seguinte: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. 
MARCA E 

MODELO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

       

 VALOR TOTAL:  

 

TOTAL POR EXTENSO: _____________________________ 

 

Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto 

ofertado, tais como fretes, impostos, taxas, contribuições e demais encargos relacionados no instrumento 

convocatório. 

 

Proposta válida por 90 (noventa) dias. 

Loca e data 

(Assinatura do representante) 

 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET – 

CATMAT e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão às 

últimas.  

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONTRAI OBRIGAÇÕES EM PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº____/______ 

  

_________(nome do licitante)_______________, CNPJ nº._________________ sediada no endereço 

____________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas da lei que contrai as obrigações 

abaixo especificadas, em face de sua condição de adjudicatário do certame licitatório supra referenciado:  

1. Que na composição de seus preços já estão considerados todos os custos, tais como tributos, fretes, 

transportes terrestre e Fluvial até o município de Porto Walter, seguros e demais despesas que incidam 

direta ou indiretamente, nos preços para fornecimento do objeto deste Edital;  
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2. Que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos;  

3. Que seus materiais a ser entregue são de primeira qualidade, novos, assim considerados de primeiro 

uso, e que serão entregues no local indicado no Termo de Referência em Anexo, devidamente protegidos 

e embalados contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das correspondentes notas fiscais;  

4. Que garante a substituição de quaisquer itens ou acessórios e a reparação das montagens integrantes 

do objeto da presente licitação, advindas de um padrão de qualidade incompatível com as especificações 

presentes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA a este EDITAL, dos materiais ou dos serviços executados, 

bem como o fornecimento de itens e acessórios relativos ao citado objeto, durante o período mínimo de 

GARANTIA especificado no Termo de Referência, contados a partir da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto do CONTRATO, e que o prazo máximo para a solução do problema 

deverá ser de 5 (cinco) dias corridos, a contar da referida comunicação;  

5. Que disporá, no momento da contratação, de todos os recursos necessários à execução do objeto deste 

Pregão Eletrônico.  

_______________ , ______ de ________________ de ________.  

(Local)  

_____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

 

 

Nome: ___________________________________________ 

Cédula de Identidade nº. _____________________________ 

CPF. _____________________________________________ 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel que identifique o licitante 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À prefeitura Municipal de Porto Walter 

Assunto: Pregão Eletrônico xx/2025. 

 

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº ____________, sediada (endereço 

completo) ____________________________________, neste ato representada por (Identificação 

completa do representante do licitante), devidamente constituído, doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do 

edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

I. A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
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indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;  

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2025 

_______________________________________ 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SERVIDOR DO QUABBBDRO SOCIETÁRIO 

 

À prefeitura Municipal de Porto Walter 

Assunto: Pregão Eletrônico nº xx/2025. 

 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

Representante Legal   o   (a)   Sr.(a)   _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº  

 e do CPF nº DECLARA, que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista, do órgão celebrante. 
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Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2025 

_______________________________________ 
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